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ATO N° 1126/2023- TORNA SEM EFEITO
Torna sem efeito na Resolução SEJUSP N° 41, de 02 de março de 2020, 
publicada em 04 de março de 2020, que dispõe sobre progressão na 
carreira concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, a parte referente ao servidor ANDRE WALLACE 
DE ALMEIDA CARDOSO - MASP: 1372769-8, tendo em vista a 
concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento 
ao Processo Judicial nº: 5184048-65.2021.8.13.0024.

Torna sem efeito o Ato n° 1012/2023 -Resolução Sejusp N° 157, de 17 
de fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023, que dispõe 
sobre promoção na carreira, a parte referente ao servidor ANDRE 
WALLACE DE ALMEIDA CARDOSO - MASP: 1372769-8, por ter 
sido publicado em duplicidade.

ATO 1070/2023 - RETIFICAÇÃO.
Retifica na RESOLUÇÃO SEJUSP N°299, DE 05 DE ABRIL DE 
2023, publicada em 19 de abril de 2023, que dispõe sobre promoção 
na carreira, a parte referente a servidora Gilson Borges de Brito, Masp 
1382321-6, por motivo de erro material.
Onde se Lê: Carreira: ASP 
Leia-se: Carreira: ANEDS

ATO 1087/2023 - TORNA SEM EFEITO.
Torna sem efeito na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº 873, DE 18 DE JULHO 
2023, publicada em 20 de julho de 2023, que dispõe sobre progressão na 
carreira, a parte referente ao servidor DANIEL ANUNCIAÇÃO DOS 
SANTOS - MASP: 1079587-0, por motivo de concessão indevida.

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2023.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.
04 1877389 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de 
suas atribuições e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 05 
de janeiro de 2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
PRISCILA BARROSO DE OLIVEIRA MASP 1.265.332-5, pela 
remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível II, Grau A, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAD-4 MD1103159, a partir de 26 de outubro de 2023.

04 1877806 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 30/11/2023 - pág. 44)

Onde se lê:
Pauta da 202ª Reunião Ordinária do Plenário do Conselho Estadual 
de Política Ambiental (Copam)Data: 13 de dezembro de 2023, às 
14h.Endereço virtual da reunião:https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
(...)
Leia-se:
Pauta da 202ª Reunião Ordinária do Plenário do Conselho Estadual 
de Política Ambiental (Copam)Data: 13 de dezembro de 2023, às 
9h30min.Endereço virtual da reunião:https://www.youtube.com/
channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
(...)
*As demais informações permanecem inalteradas.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, em exercício
04 1877872 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada: - Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/
Cadastro:
1) Grande Sertão Rumo Norte de Energia Fotovoltaica Ltda. / UFV GS 
Rumo Norte 1; UFV GS Rumo Norte 2; UFV GS Rumo Norte 3; UFV 
GS Rumo Norte 4; UFV GS Rumo Norte 5 e UFV GS Rumo Norte 6, 
Usina solar fotovoltaica, Montes Claros/MG, Protocolo nº 483/2022. 
Motivo: a pedido do empreendedor;

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

04 1877611 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *GTRT Agropecuária 
Ltda., Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Santo Antônio do Amparo e 
Bom Sucesso/MG, PA nº 2730/2023, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Metalogalva Brasil Industrial Ltda., Fabricação de estruturas metálicas 
e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos, sem 
tratamento químico superficial, exceto móveis, Cambuí/MG, Processo nº 
2678/2023. 2. Luiz Roberto Neves, Loteamento do solo urbano, exceto 
distritos industriais e similares, Ibiraci/MG, Processo nº 2669/2023. 3. 
Master Medikal Indústria e Comércio de Equipamentos Médicos Ltda., 
Fabricação de eletrodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, 
inclusive lâmpadas, Santa Rita do Sapucaí/MG, Processo nº 2674/2023. 
4. Sandro Oliveira Machado, Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos 
ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos 
químicos, exceto agrotóxicos, Pedralva/MG, Processo nº 2673/2023. 5. 
RC Comércio de Madeiras Ltda., Fabricação de móveis de madeira, e/
ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Campo Belo/MG, Processo 
nº 2672/2023. 6. D.D. Flash Saneamento Ambiental Ltda., Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Pouso Alegre/MG, 
Processo nº 2698/2023. 7. Luiz Marcos Pereira Goulart 00*******41, 
Processamento ou reciclagem de sucata, Pedralva/MG, Processo nº 
2712/2023.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

04 1877801 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
*Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/Cadastro: 
1) G&S Transportes Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Belo Horizonte/MG - Processo nº 333/2023, Classe 1. 
Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana.

04 1877515 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Denerval Germano da Cruz/Fazenda Taiobeiras Velha - MAT. 
11.214 e MAT. 11.392, Barragem de irrigação ou de perenização 
para agricultura, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Beneficiamento 
primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, 
despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de 
sementes, Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação e Usina solar 
fotovoltaica, Taiobeiras/MG, PA SEI nº 1370.01.0036826/2023-18. 
Classe 4. Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 
02/10/2023.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

04 1877483 - 1

A Coordenadora Regional de Administração e Finanças da URA 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas-, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Antônio Mário Alves Pereira,Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Jequitinhonha/MG, PA nº 2732/2023.
Rita de Cássia Almeida de Paula. Coordenadora Regional de 
Administração e Finanças, designada para responder pela URA JEQ 
conforme ato publicado na edição de 01/11/2023 do Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais - Página 15.

04 1877861 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

A Câmara Técnica Especializada de Planejamento, do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG torna 
públicas as DECISÕES determinadas pela 10ª Reunião Extraordinária, 
realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao 
vivo, pelo endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, às 14h, do dia 4 de dezembro de 2023, 
a saber: 5. Manual Operativo (MOP) do Plano Estadual de Recursos 
Hídricos - 2023 a 2025, para exame e discussão. Apresentação: 
Gerência de Planejamento de Recursos Hídricos (GPLAN/Igam). 
APRESENTADO.

Wanderlene Ferreira Nacif
Presidente Suplente da Câmara Técnica Especializada de Planejamento

04 1877702 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o (a) servidor (a) 
YURI RAFAEL DE OLIVEIRA TROVAO, MASP 449.172-6 pela 
remuneração do cargo efetivo de GESTOR AMBIENTAL, Nível III, 
Grau B, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão do DAI-22 MA1100434, a partir de 26/10/2023.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, o (a) servidor (a) 
SILVIA CRISTIANE LACERDA BARRA, MASP 1.167.076-7 pela 
remuneração do cargo efetivo de ANALISTA AMBIENTAL, Nível V, 
Grau C, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão do DAI-22 MA1100432, a partir de 26/10/2023.

04 1877810 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igamn° 44, de 26 de setembro de 2023, cientifica o interessado abaixo 
relacionado da decisão proferida no processo administrativo de Outorga 
de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº 1404844, publicada dia 19/06/2021. Usuário: 
CBF Industria de Gusa S/A, CNPJ: 36.312.056/0026-87. Onde se lê: 
Vazão (m³/h): 2,72. Horas/dia: 18:20. Finalidade: Consumo humano e 
Consumo agroindustrial. Leia-se: Vazão (m³/h): 4,62. Horas/dia: 16:00. 
Finalidade: Consumo humano e Outros (reformas de fornos e aspersão 
de vias). Município: Turmalina/MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e cópia 
na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos na referida decisão estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Diamantina, 04 
de dezembro de 2023.

04 1877243 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos
 *Processo n° 36794/2023, Usuário: Carlos Humberto Jacomini, Unaí, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1706665/2023. *Processo n° 
59545/2023, Usuário: Valdir Alves Ferreira, Vazante, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1706666/2023.*Processo n° 64785/2023, 
Usuário: Mesapec Agropecuária Ltda, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1706667/2023. *Processo n° 64786/2023, 
Usuário: Mesapec Agropecuária Ltda, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1706668/2023.*Processo n° 64787/2023, 
Usuário: Mesapec Agropecuária Ltda, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1706669/2023.*Processo n° 24608/2023, 
Usuário: Império Mineração João Pinheiro LTDA, João Pinheiro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1706693/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Unaí, 04 de Dezembro de 2023

04 1877765 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, 
do Noroeste de Minas no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 44 de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 29718 de 15/06/23. Requerente: 
Mineração Rezende Extração de Areia e Transporte LTDA. CPF: 
15.704.***/****-**. Curso d’água: Rio Paracatu. Motivo: Por não 
atender os termos dos incisos I, II e III do artigo 54-A da Portaria 
IGAM nº 48/2019, o processo encontra-se incompleto e não pode ser 
adequadamente avaliado. Município: Vazante. Arquiva-se o processo 
nº. 46761 de 17/08/23. Requerente: Edson Fernando Maciel Tavares, 
Eloizio Maciel Tavares e Júlio Celso Maciel Tavares. CPF/CNPJ: 
469.5**.***-**, 605.0**.***-** e 389.4**.***-**. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: Por não atender os termos de referência 
disponibilizados pelo Igam. Município: Paracatu. Arquiva-se o processo 
nº. 64580 de 06/11/23. Requerente: Estruturar - Estruturas Metálicas 
LTDA. CPF/CNPJ: 11.277.***/****-**. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Indisponibilidade hídrica. Município: Unaí/MG. Arquiva-se 
o processo nº. 36703 de 27/08/20. Requerente: Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas (DAC 002/2006 entre Ribeiros, Sub-Bacia Ribeirão 
Santa Rita). CPF/CNPJ: 17.387.***/****-**. Curso d’água: Ribeirão 
Santa Rita e Afluentes. Motivo: nos termos do artigo 23 do Decreto 
47.705/2019, por apresentar outro objeto em tramitação no Igam, o 
qual já foi finalizado e deferido. Município: Paracatu. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Noroeste de Minas Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br
 Unaí, 04 dezembro de 2023

04 1877499 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igamn° 44, de 26 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 64956/2023, Usuário: Thomaz Ferraz Costa, Itamarandiba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1406676/2023.*Processo 
n° 64955/2023, Usuário: Thomaz Ferraz Costa, Itamarandiba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1406677/2023.*Processo n° 
63347/2023, Usuário: Thomaz Ferraz Costa, Itamarandiba, Deferido, 
Portaria n° 1406678/2023.*Processo n° 62825/2023, Usuário: Copanor 
Copasa Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de 
Minas Gerais S/A, Virgem da Lapa, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1406679/2023.*Processo n° 69418/2023, Usuário: Vautuir 
Batista da Cruz, Joaíma, Deferido, Portaria n° 1406680/2023.*Processo 
n° 66246/2023, Usuário: João Batista Primo de Oliveira, Francisco 
Badaró, Deferido, Portaria n° 1406681/2023. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Jequitinhonha. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Diamantina, 04 
de Dezembro de 2023.

04 1877242 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM, por meio 
da Portaria IGAM nº 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo n° 41451/2023, Usuário: Beatriz Gontijo de Queiroz 
Paulino, Leandro Ferreira, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1206682/2023.*Processo n° 29832/2022, Usuário: Energia Viva 
de Minas Ltda, Buritizeiro, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1206683/2023.*Processo n° 56667/2023, Usuário: Lígia Maria 
Dornas de Castro, Abaeté, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1206685/2023.*Processo n° 66997/2023, Usuário: Rui Otaviano 
Rodrigues, Santo Antônio do Monte, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1206687/2023.*Processo n° 67519/2023, Usuário: Gilmar 
Dias dos Santos, Martinho Campos, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1206688/2023.*Processo n° 68034/2023, Usuário: Clube 
Campestre de Bambuí, Bambuí, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1206689/2023.
Retificação
Retifica-se a   portaria 1204322   publicado dia 16/05/2019. Outorgado:  
White Martins Gases Industriais Ltda. CNPJ: 35.820.448/0043-95. 
Onde se lê: Prazo: 05 (cinco) anos . Leia-se: 10 (dez) anos.   Município: 
Divinópolis - MG.
Retifica-se a   portaria 1205682   publicado dia  12/08/2022 Outorgado:  
Rodrigo da Cunha Pereira: CPF: 319.33***.***-04. Onde se lê: Tempo 
de Captação de: 18:00 horas/dia. Leia-se: Tempo de Captação de 24:00 
horas/dia. Município: Abaeté – MG.
Retifica-se a   portaria 1902778 publicado dia 06/04/2021. 
Outorgado: Onde se lê: Imobiliária São Francisco LTDA ME.CNPJ: 
06.182.932/0001-89. Finalidades: Consumo humano, Limpeza do 
empreendimento (lavador e restaurante) ,Lavagem de veículos. Vazão 
Autorizada: (m³/h): 3,0 com o tempo de captação de 10:00 horas/dia. 
Leia-se: Outorgados: Imobiliária São Francisco LTDA ME e AGI 
Comércio, Aplicações e Serviços Ltda. CNPJs: 06.182.932/0001-89 
e 21.432.925/0001-81. Finalidades: Consumo humano, Aspersão de 
vias, Limpeza do empreendimento (lavador e restaurante), Lavagem de 
veículos. Vazão Autorizada:(m³/h): 2,4 com o tempo de captação de 
12:00 horas e 30 minutos/dia. Município: Arcos-MG.
Retifica-se a   portaria 1201622  publicado dia 10/03/2023. 
Outorgado:  Fundimig Indústria de Peças e Componentes Ltda. CNPJ: 
17.381.542/0002-35. Onde de lê: Tempo  de bombeamento de 05:00 
horas/dia. Leia-se: Tempo de bombeamento de 16:00 horas/dia. 
Município: Carmo da Mata– MG.
Retifica-se a   portaria 1202860   publicado dia 3/04/2019. Outorgado:  
White Martins Gases Industriais Ltda.  CNPJ: 35.820.448/0043-95. 
Onde se lê: Prazo: 05 (cinco) anos. Leia-se: 10 (dez) anos.  Município: 
Divinópolis – MG.
Retifica-se a   portaria 1206235  publicado dia 14/11/2023. Outorgado:  
Luciano Costa Neto. CPF: 081.***.***-05. Onde se lê:  Condicionantes: 
Art. 9º - 1 . Realizar leituras mensais de vazão captada e do tempo de 
captação, armazenando-as na forma de planilhas impressas e em meio 
digital (compatível com excel ou análogo), que deverão ser apresentadas 
no momento da renovação da outorga ou quando solicitado pelo Igam 
ou por qualquer órgão ou entidade integrante do Sisema, conforme 
Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. Prazo: diariamente a 
partir da publicação da portaria de outorga. 2. Realizar monitoramento 
do nível estático semestralmente (uma leitura ao final do período de 
estiagem e uma leitura ao final do período chuvoso), armazenando os 
dados em formato de planilhas impressas e em meio digital (compatível 
com excel ou análogo), que deverão ser apresentadas no momento da 
renovação da outorga ou quando solicitado pelo Igam ou por qualquer 
órgão ou entidade integrante do Sisema, conforme Portaria Igam 
nº 48, de 04 de outubro de 2019. Prazo: semestralmente a partir da 
publicação da portaria de outorga. Leia-se: Condicionantes: Art. 9º - 1 
. Realizar leituras mensais de vazão captada e do tempo de captação, 
armazenando-as na forma de planilhas impressas e em meio digital 
(compatível com excel ou análogo), que deverão ser apresentadas no 
momento da renovação da outorga ou quando solicitado pelo Igam 
ou por qualquer órgão ou entidade integrante do Sisema, conforme 
Portaria Igam nº 48, de 04 de outubro de 2019. Prazo: A partir da 
publicação da portaria de outorga. 2. Realizar monitoramento do nível 
estático semestralmente (uma leitura ao final do período de estiagem 
e uma leitura ao final do período chuvoso), armazenando os dados 
em formato de planilhas impressas e em meio digital (compatível 
com excel ou análogo), que deverão ser apresentadas no momento da 
renovação da outorga ou quando solicitado pelo Igam ou por qualquer 
órgão ou entidade integrante do Sisema, conforme Portaria Igam nº 48, 
de 04 de outubro de 2019. Prazo: semestralmente a partir da publicação 
da portaria de outorga.  Município: Formiga – MG.
Cancelamento
Cancela-se a portaria nº.  1200273  publicada dia  15/01/2022. 
Requerente: Oroeste de Campos Menezes. CPF: 209.***.***-49. 
Motivo: Duplicidade, já havia sido publicado em 14/01/2022. Conforme 
Publicação Diário  Oficial deferimento (78101161), anexo ao processo 
SEI 1370.01.0039430/2020-44 Município: Abaeté-MG.

Cancela-se a portaria nº.  1207918  publicada dia  19/10/2022. 
Requerente: Concessionária da Rodovia MG 050 S/A. CNPJ: 
822.767/0001-08. Motivo: Duplicidade de publicação do processo 
09860/2018, já havia sido publicado em 15/10/2022. Município: Itaúna 
- MG.
 Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 04 de Dezembro de 2023.

04 1877691 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 26 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 57760/2023, Usuário: J & C Assis Ltda., Belo Oriente, 
Deferido, Portaria n° 1506684/2023.*Processo n° 50470/2023, 
Usuário: Belmont Mineração Ltda., Itabira, Deferido, Portaria n° 
1506686/2023.*Processo n° 68113/2023, Usuário: José Ribeiro 
Souza, Capitão Andrade, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1506690/2023.*Processo n° 68346/2023, Usuário: Ruimar Vitorino 
da Silva, Aimorés, Deferido, Portaria n° 1506691/2023.*Processo 
n° 69864/2023, Usuário: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE, Guanhães, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1506704/2023.*Processo n° 68857/2023, Usuário: Adnilson da 
Rocha Neto, Tarumirim, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1506706/2023.*Processo n° 69236/2023, Usuário: Caio Magalhães 
Nunes, São Domingos do Prata, Deferido, Portaria n° 1506707/2023.
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 1509284 publicada dia 10/12/2020.Outorgado: 
Prefeitura Municipal de Nova Era - CNPJ:16.819.831/0001-20.Onde 
se lê: Coordenadas geográficas: Latitude: 19°46’38.78”S e Longitude: 
43°00’25.8”O. Vazão autorizada: 21,9 (l/s). Tempo de captação: 16:00 
horas/dia. Volume mensal: 37.843,2m3/mês. Leia-se:Coordenadas 
geográficas: Latitude: 19°46’38.55”S e Longitude: 41°00’25.80”O. 
Vazão autorizada: 60 (l/s). Tempo de captação: 22:00 horas/dia. Volume 
mensal: 142.560m3/mês. Município: Nova Era - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Governador Valadares, 04 de dezembro de 2023.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
 RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 102, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

 Altera a Resolução Seplag nº 087, de 18 de outubro de 2023, que designa 
servidores para compor o Grupo Gestor da política de teletrabalho no 
âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
no uso da atribuição que lhe confere o § 1º, inciso III do art. 93 da 
Constituição do Estado, tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 
23.674, de 9 de julho de 2020; no inciso III do art. 8º do Decreto nº 
48.275, de 24 de setembro de 2021; §2º do art. 5º da Resolução Seplag 
nº 113, de 23 de dezembro de 2021; e art. 2º da Resolução Seplag nº 51, 
de 25 de julho de 2022,
 RESOLVE:
Art. 1º - O art. 1º da Resolução Seplag nº 087, de 18 de outubro de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo para compor o Grupo 
Gestor da política de teletrabalho permanente no âmbito da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag, sob coordenação do 
primeiro, em cumprimento ao disposto no §2º do art. 5º da Resolução 
Seplag nº 113, de 23 de dezembro de 2021.
 (...)
VI – Pela Subsecretaria de Logística e Patrimônio
 Giullia Mendes Carvalho de Almeida, como titular;
Masp: 1.489.484-4
 William Amaral de Castro, como suplente;
Masp: 1.152.090-5
VII – Pela Subsecretaria de Compras Públicas
 Izabella Andrade Torres, como titular;
Masp: 753.019-9
 Rosana Carvalho Pacheco, como suplente;
Masp: 1.160.201-8 (...)”
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2023.
Luísa Cardoso Barreto

 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
04 1877531 - 1

A Secretária de Estado de Planejamento e Gestão, no uso de suas 
competências e tendo em vista o disposto nos §§ 2º a 8º, do artigo 253 
da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, defere o pedido de reabilitação 
administrativa do servidor CLEISON ALMEIDA GADINI, Masp 
1156710 / 4, admissão 2, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Segurança Penitenciário, Nível III, Grau D, lotada na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, em relação à penalidade de 
suspensão, publicada no Diário Oficial do Estado de 05/02/2010 e 
cumprida no período de 05/02/2010 a 05/04/2010.

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, em 
Belo Horizonte, aos 04 de dezembro de 2023.

Luísa Cardoso Barreto
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

04 1877517 - 1

A SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto 48.636, de 19 de junho 
de 2023.
 AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG no 22, de 25/4/2003, ao(s) servidor 
(es):
 MASP 358745-8, José Raimundo Lima, por 15 dias referente ao 7º 
quinquênio, a partir de 05/12/2023.
 MASP 358745-8, Mizael de Castro Andrade Júnior, por 02 meses 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 01/12/2023.

 Mariana Márcia Custódio Superintendente de Recursos Humanos

A DIRETORIA DE FREQUÊNCIA E AFASTAMENTOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução SEPLAG no 073, de 
29 de agosto de 2023.
 REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito 
dias, ao(s) servidor (es):
 MASP 1226289-5, Gabriela Oliveira Ornelas, a partir de 28/11/2023.
 MASP 752866-4, João Felipe Kehdi Pereira Silva, a partir de 
21/11/2023.
ANULA ATO DE AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-
PRÊMIO referente ao servidor MASP 1353663-6, Ricardo Philippe 
Xavier Magalhães, por 01 mês referente ao 1º quinquênio, a partir de 
24/10/2023, publicado no MG de 25/08/2023, conforme Nota Técnica 
SEPLAG/DFA-AFASTAMENTO nº 1/2023.
 CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do Inciso XIX 
do art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988, considerando o disposto 
na Lei Complementar nº 165, de 17/09/2021 e no artigo 2º do Decreto 
nº 48.368, de 17/02/2022, por 20 (vinte) dias corridos ao Ângelo 
Emílio de Carvalho Fonseca, MASP 752.444-0, Admissão 1, a partir 
de 17/11/2023.
 Paloma Pamela Braga Guedes Diretora de Frequência e Afastamento

04 1877823 - 1
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